PARECER – Assunto: Eleições – Desincompatibilização
Trata-se de consulta formulada pelo CIS PAL, através do seu Secretário-Executivo, em que o mesmo apresenta questionamentos acerca dos procedimentos a serem adotados no caso de ser o Secretário-Executivo candidato a mandato eletivo (no caso, vereador) nas próximas eleições municipais.

Apresenta-nos 04 (quatro) questionamentos específicos que a seguir descrevemos:

1 – Caso saia candidato qual seria o período de desincompatibilização?
A matéria é regulamentada pela Lei Complementar n º 64/90, que assim dispõe:

Art. 1º. São inelegíveis:

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal:

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;

V - para o Senado Federal:

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos.

VII - para a Câmara Municipal:

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização;
b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.
Aparentemente confusa numa rápida leitura, posto que cada um dos itens normativos citados remete ao outro e assim sucessivamente, a lei se aplica ao caso ora analisado na seguinte situação:

- O diretor de uma entidade de assistência ao município (o secretário-executivo de um CIS exerce função de direção em uma entidade – o próprio CIS - que assiste aos municípios em ações de saúde) deve desincompatibilizar-se de suas funções até 06 (seis) meses antes das eleições.

O espírito da lei é o de evitar, através de limites éticos, que uma pessoa vinculada a uma entidade mantida com recursos públicos (como é o caso dos consórcios) possa se utilizar desses recursos para obter vantagens eleitorais. 

Ressalto que a posição do Tribunal Superior Eleitoral (órgão competente para analisar e julgar esta matéria) é clara quanto à necessidade da observância dos prazos de 06 (seis) meses para a desincompatibilização em se tratando de candidatura a vereador e de 04 (quatro) meses em se tratando de candidatura a prefeito.

2 – Durante este período receberia os proventos normalmente?
A resposta é negativa, vez que a lei fala em “afastados definitivamente”; assim, independentemente da forma como foi contratado (CLT ou não), não cabe a manutenção da remuneração. É a mesma situação de alguém que ocupa cargo em comissão na administração pública. Deve o mesmo pedir exoneração de suas funções se pretender se candidatar.

3 – Na hipótese de vir a ser eleito poderá continuar exercendo o cargo de Secretário-Executivo?
A Constituição Federal assim estabelece:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;
II - desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, a.
Se interpretarmos literalmente os dispositivos constitucionais supracitados, poderemos entender ser possível o exercício cumulativo da função de secretário-executivo com o do mandato de vereador. 

Afinal um consórcio é uma pessoa jurídica de direito privado (associação civil de fins não econômicos, segundo a nova denominação estipulada pelo novo Código Civil), não se enquadrando como empresa, pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público. 

Entretanto, entendemos não ser possível tal interpretação, posto que o intuito da norma é claro: vedar àquele que exerce um mandato político dele aproveitar-se para obter qualquer tipo de ganho adicional, seja de ordem financeira ou de ordem política. Sendo os consórcios um pacto entre municípios - pacto esse materializado na associação criada para geri-lo - seria por demais forçoso, sobretudo tendo-se em vista que os mesmos são mantidos exclusivamente com recursos públicos, admitir-se o exercício simultâneo das duas funções (a de vereador e a de secretário-executivo).
Inaplicável, no nosso entendimento, o disposto no art. 38 da CF: “Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;”.

Assim entendemos tendo em vista que, embora possuam os CIS uma estrita vinculação com os municípios (afinal foram por eles instituídos e por eles são mantidos) e, ainda, conforme o entendimento dos tribunais de contas e de boa parte da doutrina, tenham que se submeter às normas de direito público, não são os seus empregados ou contratados a qualquer título – inclusive o secretário-executivo- “servidores públicos” ou “empregados públicos”, posto não ocuparem cargo, função ou emprego públicos (obs.: que só podem ser criados por lei e preenchidos através de concurso público, excetuando-se os cargos em comissão e as funções de chefia e assessoramento, estas privativas de servidores efetivos).

Mesmo que ousássemos assim não entender, aplicável à situação a regra supracitada relativa aos deputados e senadores, “é vedado, desde a posse, ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum” (isto é, demissíveis a qualquer momento) ressaltando-se, para corroborar o que se afirma, que quando um vereador é convidado a ocupar um cargo de secretário municipal ele licencia-se do mandato para exercê-lo. Entenda-se, portanto, que um vereador só se beneficia do direito de continuar a exercer o seu cargo, emprego ou função pública se, concomitantemente, houver compatibilidade de horário e em não se tratando de função da qual possa ser demitido a qualquer momento.
4 – Caso saia derrotado poderá retornar às atividades de secretário-executivo normalmente?
Sim, não há qualquer vedação legal que o impeça de novamente ser contratado para tal função.
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